
Sobrestando 

processos

Interrupção da contagem de 

tempo



▪ Processos devem ser sobrestados apenas quando sobrevier determinação legal para tal.

Tais determinações podem se originar de regimentos internos ou demandas judiciais.

▪ Ao sobrestar um processo a contagem de prazo será suspensa até que o processo

retorne à tramitação.

Quando sobrestar?



Para Sobrestar um processo basta selecioná-lo e então utilizar a opção 

Sobrestar Processo.

É possível sobrestar um processo que esteja aberto apenas no setor que deseja sobrestá-

lo. Não existe um limite de tempo no sistema para o processo permanecer sobrestado.



Caso a necessidade de interrupção tenha se originado dentro do próprio processo, utilize 

a opção Somente Sobrestar. Deve-se preencher também o motivo e então Salvar.



Caso a necessidade de interrupção tenha se originado em outro processo dentro do SEI, 

utilize a opção Sobrestar vinculado a outro processo. 

Nesse caso, deve-se antes buscar o número do processo que determinou o sobrestamento.



Para copiar o número do processo que originou o sobrestamento (correto e completo), 

deve-se acessá-lo a partir da tela de Controle de Processos, Blocos Internos ou Pesquisa 

do sistema. Após entrar no processo de origem, basta clicar no botão “C” (Copiar) á 

direita do identificador do processo. Nesse momento o número já terá sido copiado.



Tendo copiado o número do processo que originou o sobrestamento, basta selecionar o 

campo indicado e colar a informação (utilizando o botão direito do mouse ou o atalho 

ctrl+v no teclado). Após o campo estar preenchido, deve-se clicar em Pesquisar. Se a 

informação estiver correta o campo “Tipo” será preenchido automaticamente.

Por fim, basta preencher o motivo e então Salvar.



Após sobrestar um processo, a barra de ações será alterada para opções que não 

impactem no sobrestamento.



Processos sobrestados não aparecerão na tela de Controle de Processos. Para acessá-los, 

deve-se utilizar a opção Processos Sobrestados, no menu principal.



Será exibida uma tela contendo a lista de todos os processos sobrestados no setor. Caso se 

deseje acessar o controle individual de um dos processos, basta clicar sobre o número do 

processo desejado.



Além do número do processo sobrestado, pode-se verificar o Usuário que efetuou a pausa, 

a Data em que ocorreu, o Motivo informado e a Vinculação a outro processo que tenha 

determinado a pausa. No campo Ações é possível realizar a retomada do processo.



Caso se deseje remover o sobrestamento de mais de um processo 

simultaneamente, basta selecioná-los e então utilizar a opção Remover

Sobrestamento. Caso se deseje remover o sobrestamento individualmente, 

basta utilizar o botão indicado na opção Ações.



Também é possível entrar no processo e remover o sobrestamento utilizando a opção 

Remover sobrestamento do processo.



Será exibida uma pergunta para confirmar a remoção do sobrestamento.



Após remover o sobrestamento, o processo voltará a aparecer na tela de

Controle de Processos para ser manipulado.



Dúvidas?
Fale conosco!
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